
 
DECRETO N. 4.420, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
Altera o Decreto Municipal n. 4.011, 
de 22 de setembro de 2022, que 
nomeou os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Bertioga – 
CMDCA. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, 
através do Ofício n. 081/2024-SS, juntado aos autos do processo administrativo n. 
7282/2022-2; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 4.011, de 22 de 

setembro de 2022, que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BERTIOGA – CMDCA, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ............................ 
 
I – do Poder Executivo Municipal: 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 
1. Fabiana de Amorim Bizon – titular;  
2. ................................... 
 
....................................... (NR)” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 18 de março de 2024. (PA n. 7282/22-2) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.421, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
Dispõe sobre a normatização da 
dispensação de medicamentos 
do Município de Bertioga e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir maior segurança ao 

paciente quanto ao processo de dispensação de medicamentos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 5.081/66, define as 

competências dos cirurgiões-dentistas para prescrever medicamentos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 5.991/73 dispõe sobre o 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos; 

 
CONSIDERANDO que o Decreto n. 74.170/74, regulamenta a Lei 

Federal n. 5.991/73; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 7.498/86, define as 

competências dos enfermeiros para prescrever medicamentos; 
 
CONSIDERANDO que a Portaria SVS-MS n. 344/98, aprova o 

Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 
especial; 

 
CONSIDERANDO que a Resolução SS – 126, de 13 de agosto de 

2009, dispõe sobre a obrigatoriedade de prescrição e dispensação de 
medicamentos com o nome genérico das substâncias que os compõe; 

 
CONSIDERANDO que o Decreto n. 7.508, de 28 de junho de 

2011, regulamenta a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação Inter federativa; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam normatizadas a prescrição e a dispensação de 

medicamentos no âmbito das unidades pertencentes ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, sob gestão municipal, conforme as disposições do presente decreto. 

 
CAPÍTULO I 

Das Definições 
 

Art. 2° Para fins do presente decreto considera-se: 
 



 
I – denominação comum brasileira - DCB: denominação do 

fármaco ou princípio ativo, aprovada pelo órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária; 

 
II – denominação genérica: denominação do fármaco ou princípio 

farmacologicamente ativo; 
 
III – dispensação: ato de fornecimento de medicamentos e 

correlatos ao paciente, com orientação de uso; 
 
IV – medicamento: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou 

elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico; 
 
V – medicamento de uso contínuo: são medicamentos usados no 

tratamento de doenças crônicas, os quais o paciente deverá fazer uso 
ininterruptamente, conforme a prescrição; 

 
VI – notificação de receita: documento que acompanhado da 

receita, autoriza a dispensação de substâncias e medicamentos sujeitos a controle 
especial, definidos na Portaria SVS/MS n. 344/98 e suas atualizações; 

 
VII – dispensador: funcionário que executa a dispensação na 

farmácia de acordo com as orientações; 
 
VIII – validade da receita: período no qual as receitas terão 

validade, contado a partir da data de prescrição; 
 
IX – prescritor: é o profissional de saúde habilitado para 

prescrever medicamentos ao paciente. 
 

CAPÍTULO II 
Da Prescrição 

 
Art. 3° A relação municipal de medicamentos essenciais 

(REMUME) deve ser norteadora das prescrições de medicamentos nos serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS, sob gestão municipal. 

 
Art. 4° A prescrição de medicamentos nas unidades do Sistema 

Único de Saúde municipal deverá:  
 
I – conter identificação do serviço de saúde com nome e 

endereço; 
 
II – ser individual, escrita com caligrafia legível, à tinta ou digitada, 

sem rasuras e emendas, indicando a forma farmacêutica, posologia e duração do 
tratamento; 

 
III – conter o nome completo do medicamento; 
 



 
IV – conter a denominação comum brasileira ou a denominação 

genérica do medicamento, sendo vetado o uso de abreviaturas e/ou códigos; 
 
V – conter o nome completo do paciente e nas receitas médicas 

de medicamentos constantes na Portaria n. 344/98, também o endereço completo 
do paciente; 

 
VI – ser apresentada em 02 (duas) vias (Portaria n. 344/98); 
 
VII – conter a data de emissão e identificação do prescritor (nome 

completo e número do registro no conselho da classe, impresso ou de próprio 
punho e assinatura do prescritor); 

 
VIII – conter o termo “uso contínuo” para tratamento de condições 

crônicas para dispensação para 06 (seis) meses; 
 
§ 1° A prescrição médica para tratamento de doenças crônicas 

poderá ter duração de tratamento superior a 06 (seis) meses, desde que 
devidamente determinado por escrito, sendo o tempo máximo permitido de 12 
(doze) meses. 

 
§ 2° É vedada a prescrição de mais de um fármaco ou esquema 

posológico que faculte ao dispensador ou usuário uma escolha. 
 
§ 3° É vedada a prescrição com o carimbo com múltiplos 

medicamentos onde o prescritor assinale um deles. 
 
§ 4° A prescrição de medicamentos sujeitos a controle especial 

deverá atender à legislação vigente. 
 
Art. 5° Para fins de prescrição de medicamentos serão 

considerados prescritores os seguintes profissionais: 
 
I – Médico; 
 
II – Dentista; 
 
III – Enfermeiro. 
 
§ 1° Ao cirurgião dentista é permitido prescrever medicamentos 

para fins odontológicos. 
 
§ 2° Ao enfermeiro é permitido prescrever medicamentos 

conforme protocolos institucionais. 
 
Art. 6° As prescrições de medicamentos não sujeitos a controle 

especial, destinadas ao tratamento de doenças crônicas, portanto, de uso 
contínuo, poderão ser prescritas em quantidades para até no máximo 01 (um) ano 
de tratamento. 

 



 
Art. 7° Os medicamentos serão dispensados mensalmente pelo 

período determinado na receita médica. 
 
Parágrafo único. A prescrição deverá ser apresentada 

juntamente com o cartão SUS e número de PH (Prontuário Hospitalar) do paciente. 
 

  CAPÍTULO III 
Da Validade da Receita  

 
Art. 8° As receitas terão validade de 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua emissão. 
 
§ 1° As receitas médicas para tratamento de condições crônicas 

que expressem o termo “uso contínuo”, terão validade de 06 (meses), a contar da 
data da sua emissão. 

 
§ 2° A validade da receita médica de medicamentos sujeitos a 

controle especial deverá atender à legislação vigente. 
 
§ 3° A validade da receita médica de medicamentos 

antimicrobianos deverá atender à legislação vigente. 
 
§ 4° A receita médica deverá estar em boas condições. 

 
CAPÍTULO IV 

Da Dispensação 
 

Art. 9° A dispensação de medicamentos nas unidades de saúde 
ocorrerá mediante apresentação da receita médica original oriunda do sistema 
único de saúde, uma cópia desta, cartão SUS e número de PH. 

 
§ 1° Nos casos em que não for possível dispensar a quantidade 

exata do medicamento devido à apresentação farmacêutica, deverá ser 
dispensada a quantidade superior mais próxima da solicitada, alternando com a 
menor quantidade em casos de medicamentos para o tratamento de doença 
crônica. 

 
§ 2° Para medicamentos constantes na Portaria n. 344/98, em 

casos em que não for possível dispensar a quantidade exata do medicamento 
devido apresentação farmacêutica, deve ser dispensada a menor quantidade mais 
próxima da solicitada. 

 
§ 3° Quando a prescrição apresentar “se necessário”, “se dor”, “se 

náusea”, “se febre”, dispensar a quantidade suficiente para 03 (três) dias. 
 
Art. 10. É vedado ao profissional a dispensação de mais de um 

fármaco ou esquema posológico que faculte ao dispensador ou usuário uma 
escolha. 

Art. 11. No ato da dispensação a via do paciente deve ser 
devidamente carimbada e conter: 



 
I – data da dispensação; 
 
II – quantidade dispensada; 
 
III – rubrica do dispensador. 
 
Art. 12. Após a primeira dispensação, estando a receita válida, 

sendo de uso contínuo para o tratamento de doenças crônicas, as demais 
dispensações deverão ocorrer sempre após 30 (trinta) dias com aceitabilidade de 
04 (quatro) dias antes. 

 
Parágrafo único. Passando do dia da retirada do medicamento, o 

mesmo somente será dispensado dentro do mês em que deveria ocorrer a 
dispensação. 

 
Art. 13. Fica vedada a dispensação retroativa de medicamentos. 

 
Art. 14. Fica vedada a dispensação de medicamentos a menores 

de 18 (dezoito) anos. 
 
Parágrafo único. É permitida a dispensação de medicamentos a 

menores de 18 (dezoito) anos emancipados ou às usuárias de contraceptivos. 
 
Art. 15. Não será permitida a dispensação de amostra grátis na 

rede básica de saúde, nem mesmo o seu armazenamento em qualquer área do 
posto de saúde. 

 
Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 18 de março de 2024. (PA n. 445/2024) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.422, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 
Prorroga o prazo de vigência da Lei 
Complementar Municipal n. 190, de 
20 de dezembro de 2023, que 
dispõe sobre a conservação de 
construções e adaptações 
executadas irregularmente no 
Município de Bertioga. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que nos termos do § 1º, do art. 13, da Lei 

Complementar Municipal n. 190, de 20 de dezembro de 2023, o Poder 
Executivo Municipal fica autorizado a prorrogar o prazo de sua vigência desta, 
através de Decreto, por até 90 (noventa) dias; 

 
CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Planejamento 

Urbano, pelas razões colocadas nos autos do processo administrativo n. 
7606/2023, solicita a prorrogação por mais 90 (noventa) dias; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica PRORROGADO, por mais 90 (noventa) dias, a 

contar de 25 de março de 2024, o prazo de vigência da Lei Complementar 
Municipal n. 190, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a conservação 
de construções e adaptações executadas irregularmente no Município de 
Bertioga.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de março de 2024. (PA n. 7606/2023) 
 

  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.423, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 
Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC, para o 
quadriênio 2024/2028, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Defesa Civil - 

COMDEC será constituído de acordo com o artigo 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 76, de 17 de dezembro de 2010, e, no que se refere ao seu 
inciso III, constituir-se-á conforme estabelecido no art. 3º, do Decreto 
Municipal n. 4.334, de 18 de dezembro de 2023; 

 
CONSIDERANDO as indicações juntadas aos autos do 

processo administrativo n. 1357/2017, apenso ao PA n. 5188/2009; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC, para o quadriênio 2024/2028, nos 
termos do art. 3º, da Lei Complementar Municipal n. 76, de 17 de dezembro de 
2010, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 4.334, de 18 de dezembro de 
2023, os seguintes representantes: 

 
I - Poder Público Municipal: 
 
a) Secretaria Municipal de Governo e Gestão Institucional - SG: 
1. Paulo Roberto de Castro Silva – titular; 
2. Danilo Santos Monteiro Aita – suplente. 
 
b) Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade - SC: 
 
1. Guarda Civil Municipal: 
1.1. Renildo Antunes de Souza – titular; 
1.2. Durval da Costa Júnior – suplente. 
 
2. Diretoria de Trânsito e Transporte: 
2.1. Mário Marques – titular; 
2.2. Fabiano Teles de Oliveira – suplente. 
 
c) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SU: 
1. José Cláudio Diniz – titular; 
2. Maurício dos Santos Souza – suplente. 
 
d) Secretaria Municipal de Educação - SE: 



 
1. Bruno Henrique Damásio – titular; 
2. Marcelo Ferreira de Oliveira – suplente. 
 
e) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SL: 
1. Gerson de Souza Rodrigues – titular. 
2. Danilo Lerne Filho – suplente; 
 
f) Secretaria Municipal de Saúde - SS: 
1. Marly Inês dos Reis – titular; 
2. Milene Aparecida Chaddad – suplente. 
 
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Renda - SD: 
1. Cristiana Dantas Pereira Siqueira – titular; 
2. Samuel Dias de Araújo Silva – suplente. 
 
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SM: 
1. João Carlos dos Santos Lopes – titular; 
2. Felipe Ebling – suplente. 
 
i) Secretaria Municipal de Obras e Habitação - SO: 
1. Pollyana Stefani Boletti – titular; 
2. Patrícia da Silva Oliveira – suplente. 
 
II - Entidades Governamentais Estaduais: 
 
a) 3ª Cia PM do 21º BPM/I: 
1. Cap. PM Genivaldo Pereira da Silva Júnior – titular; e 
2. Sgto PM Reginaldo Freitas Leite – suplente. 
 
b) Polícia Civil: 
1. Dr. Maurício Barbosa Júnior – titular; e 
2. Fabian Carpinteiro Umbelino – suplente. 
 
c) Corpo de Bombeiros: 
 
1. Grupamento de Incêndio: 
1.1. Tatiano Galo Aragão – titular; 
1. 2. Soldado PM Willian Veja Soares – suplente. 
 
2. GB-MAR: 
2.1. 1º Tenente PM Guilherme Vegse Simão – titular; 
2.2. 1º Sargento PM Everdan Riesco – suplente. 
 
d) Fundação Florestal: 
1. Eduardo Ferreira dos Santos – titular; 
2. Juliana Ferreira de Castro – suplente. 
 
e) Polícia Rodoviária: 



 
1. Fernando Moutinho Leite – Comandante da 3ª Cia – titular; 
2. Mariana Cristina Ravanelli Sales de Lima – Comandante de 

Pelotão da 3ª Cia – suplente. 
 
f) Polícia Ambiental: 
1. 1º Tenente PM Alex Alfredo Gomes Yamauti – titular; 
2. 2º Sargento PM Angelo Marcos de Souza – suplente. 
 
g) DERSA: 
1. José Alonso Junior – titular; 
2. Cleomara Pavelski Mendonça – suplente. 
 
h) DER: 
1. Fernando Rodrigues Meletti – titular. 
2. Dimer Fattori Neto – suplente. 
 
i) SABESP: 
1. Heron dos Reis Saraiva – titular; 
2. Andrenandes Sincerre Gonçalves – suplente. 
 
j) ELEKTRO: 
1. Lucas Magri de Macedo – titular; 
2. Marcio Adriano Bonfim – suplente. 
 
III - Entidades não Governamentais: 
 
a) Serviço Social do Comércio – SESC: 
1. Darcy Jacob Júnior – titular; e 
2. Chrystian Paixão – suplente. 
 
b) CODESP: 
1. Sidnei Aranha – titular; 
2. Rafael Carlos dos Santos – suplente. 
 
c) PETROBRÁS: 
1. Victor Hugo Freitas Silva – titular; 
2. Gilmar Passos do Carmo – suplente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 21 de março de 2024. (PA n. 1351/2017 – apenso ao 

de n. 5188/2009) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



  

DECRETO N. 4.424, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 
Regulamenta o Anexo II, Tabelas 
I a XXIX, da Lei Municipal n. 
1.326, de 10 de dezembro de 
2018, fixando critérios de 
enquadramento de construções 
nos padrões legais para fins de 
tributação de IPTU. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar-se critérios para o 

perfeito enquadramento, para fins tributários, dos tipos e padrões de construção 
e acabamento, em regulamentação às normas legais do anexo II, Tabelas I a 
XXIX, da Lei Municipal n. 1.326, de 10 de dezembro de 2018; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, da Lei Complementar 

Municipal n. 185, de 11 de outubro de 2023, que prevê que na tributação dos 
serviços da Construção Civil, a base de cálculo do ISSQN terá como parâmetro o 
custo da construção em vigor na data do seu lançamento, conforme os padrões 
estabelecidos em tabela específica publicada pelo Sindicato da Indústria da 
Construção Civil do Estado de São Paulo (SINDUSCON), na forma do disposto 
na ABNT NBR 12721:2006, levando–se em conta os elementos contidos no 
projeto aprovado pela  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou 
constantes da planta do imóvel; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos critérios 

existentes na tipificação dos padrões construtivos aplicados aos imóveis sujeitos 
a enquadramento e definição de padrão construtivo,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto se fixa critérios para o 

ENQUADRAMENTO DOS TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO, PARA 
FINS DE TRIBUTAÇÃO DE IPTU, regulamentando as tipificações do Anexo II, 

Tabelas I a XXIX, da Lei Municipal n. 1.326, de 10 de dezembro de 2018. 
 

Art. 2º No enquadramento das construções por tipos e padrões de 
construção, quanto à tributação de IPTU, conforme disposto na Planta Genérica 
de Valores, serão seguidos os critérios das tabelas constantes no Anexo I deste 
Decreto, estabelecendo-se a similaridade com o padrão do Sinduscon – SP, 
Sindicato da Construção Civil do Estado de São Paulo. 

 
Art. 3° As tabelas constantes no Anexo I deste Decreto, são as 

correspondentes àquelas previstas no anexo II, Tabelas I a XXIX, da Lei 



  

Municipal n. 1.326, de 10 de dezembro de 2018. 
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 22 de março de 2024. (PA n. 832/2024) 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

ANEXO I 
TIPOS E PADRÕES CONSTRUTIVOS 

 
TABELA I 

RESIDÊNCIAS 
Residências unifamiliares térreas e assobradadas, com ou sem subsolo 

 
RÚSTICA (PRIQ) 

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 50 m2 UM PAVIMENTO 
Construídas sem preocupação com projeto, aparentemente sem utilização de mão 
de obra qualificada ou acompanhamento de profissional habilitado. Associadas à 
autoconstrução, geralmente apresentam pé direito aquém dos usuais e 
deficiências construtivas evidentes, tais como desaprumos e desníveis. Na maioria 
das vezes são térreas, construídas em alvenaria e normalmente sem estrutura 
portanto. Cobertura em laje pré-moldada ou telhas em fibrocimento ondulada 
sobre madeiramento não estruturado e sem forro. Fachadas desprovidas de 
revestimentos e áreas externas com pisos em terra batida ou cimentado rústico. 
Caracteriza-se pelo uso apenas de materiais construtivos, de instalações e de 
acabamentos indispensáveis, tais como: Pisos: cimentado ou caco de cerâmica; 
Paredes: sem revestimentos internos ou externos; Instalações hidráulicas: 
incompletas e com encanamentos aparentes; Instalações elétricas: incompletas e 
com fiação exposta; Esquadrias: madeira rústica e/ou ferro simples, sem pintura e 
geralmente reaproveitadas. 
 
POPULAR (RPIQ) 

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 70m² UM OU DOIS PAVIMENTOS 
Construídas aparentemente sem preocupação com projeto ou utilização de mão 
de obra qualificada. Na maioria das vezes são construídas em etapas, compondo 
uma série de cômodos sem funções definitivas, podendo ocupar a totalidade do 
terreno e ter mais de um pavimento, utilizando alvenaria e estrutura de concreto 
improvisada. Cobertura em laje pré-moldada, podendo Ter impermeabilização por 
processo simples ou telhas de fibrocimento sobre madeiramento não estruturado, 
sem forro. Geralmente associadas à autoconstrução, apresentam pé direito 
aquém dos legalmente especificados e deficiências construtivas evidentes, tais 
como desaprumos, desníveis e falta de arremates. Fachadas desprovidas de 
revestimentos ou com chapisco, emboço ou reboco e áreas externas em terra 
batida, cimentado rústico ou sobras de materiais. Pisos: cimentado ou 
revestimentos com caco de cerâmica ou cerâmica de qualidade inferior. Paredes: 
chapisco, podendo ter partes com pintura ou faixas com azulejos ou, ainda sem 
revestimentos. Instalações hidráulicas: incompletas, com peças sanitárias simples 
e encanamentos eventualmente embutidos. Instalações elétricas: incompletas e 
com fiação aparentes. Esquadrias: madeira rústica e/ou ferro simples, sem 
pintura 
 
REGULAR (R1-B) 

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 100 m² UM OU DOIS PAVIMENTOS 



  

(PODENDO SER GEMINADAS, SERIE) 
Construídas sem preocupação com projeto arquitetônico, satisfazendo 
distribuição interna básica, composta geralmente de dois ou mais cômodos, 
cozinha e banheiro. Na maioria das vezes são térreas, erigidas em estrutura 
simples e alvenaria de tijolos de barro ou de blocos de concreto, total ou 
parcialmente revestida. Cobertura em laje pré-moldada, podendo ter 
impermeabilização por processo simples ou telhas de fibrocimento sobre 
madeiramento podendo apresentar forros. Áreas externas em cimentado rústico 
ou revestidas com caco de cerâmica ou similar. Fachadas normalmente com 
emboço ou reboco podendo Ter pintura comum. Caracterizam-se pela utilização 
de materiais construtivos básicos e pelo emprego de acabamentos de qualidade 
inferior, restritos a alguns cômodos, tais como: Pisos: cimentado, cerâmica, 
ardósia ou caco de cerâmica. Paredes: pintura simples sobre emboço ou reboco, 
barra impermeável ou azulejo comum nas áreas molhadas, eventualmente até o 
teto. Forro: sem revestimento ou pintura sobre emboço e reboco sobre a própria 
laje; ou sobre madeira comum. Instalações hidráulicas: mínimas, geralmente 
embutidas; aparelhos sanitários de louça comum e metais de modelo simples. 
Instalações elétricas: sumárias, em geral embutidas e com número mínimo de 
pontos de luz, interruptores, utilizando componentes comuns. Esquadrias: 
madeira, alumínio com perfis econômicos e/ou ferro comum. 
 

MÉDIO COMERCIAL (R1-B) 

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 120 m² UM OU DOIS PAVIMENTOS 
(PODENDO SER GEMINADAS) 
Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser geminadas, inclusive de 
ambos os lados, satisfazendo o projeto arquitetônico simples, geralmente 
composta de sala, um ou mais dormitórios, banheiro, cozinha, podendo dispor de 
dependências externas para serviços e cobertura simples para veículo. Estrutura 
Cobertura em laje pré-moldada, impermeabilizada ou telhas de cimento amianto 
ou barro sobre estrutura de madeira, com forro. Áreas externas sem tratamentos 
especiais, eventualmente pisos cimentados ou revestidos com caco de cerâmica 
ou cerâmica comum. Fachadas normalmente pintadas a látex sobre emboço ou 
reboco, podendo ter detalhes em pastilhas, cerâmicas ou equivalentes, na 
principal. Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e 
acabamentos econômicos e simples, tais como: Pisos: cerâmica comum, ardósia, 
cimento queimado. 
Paredes: pintura sobre emboço ou reboco aplicados na própria laje; ou sobre 
madeira comum. Instalações hidráulicas: embutidas e restritas aos componentes 
essenciais, dotadas de peças sanitárias comuns e metais de modelo simples. 
Instalações elétricas: embutidas, com pontos de iluminação básicos, reduzido 
número de tomadas e utilizando componentes comuns. Esquadrias: madeira, 
alumínio e/ou ferro de padrão popular 
 
MEDIA SUPERIOR (R1-N) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 180 m2 UM OU DOIS PAVIMENTOS 



  

Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser isoladas ou geminadas de um 
dos lados, apresentando alguma preocupação com o projeto arquitetônico, 
principalmente no tocante aos revestimentos internos. Compostas geralmente de 
sala, dois ou três dormitórios (eventualmente uma suíte), banheiro, cozinha, 
dependências para empregada e abrigo ou garagem para um ou mais veículos. 
Estrutura mista de concreto e alvenaria, revestida interna e externamente. 
Cobertura em laje pré-moldada impermeabilizada ou telhas de barro apoiadas em 
estrutura de madeira, com forro. Áreas externas com pisos cimentados ou 
revestidos com cerâmica comum, podendo apresentar jardins. Fachadas 
normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, usualmente com 
aplicação de pedras, pastilhas ou equivalentes, na principal. Caracterizam-se pela 
utilização de materiais construtivos convencionais e pela aplicação de 
acabamentos de boa qualidade, porém padronizados e fabricados em série, tais 
como: Pisos: pedra comum, vinílico, cerâmica esmaltada. Paredes: pintura látex 
sobre massa corrida ou gesso; azulejo até o teto nas áreas molhadas. Forro: 
pintura sobre massa corrida na própria laje; gesso; madeira. Instalações 
hidráulicas: completas, atendendo disposição básica, com peças sanitárias e seus 
respectivos componentes de padrão comercial, podendo dispor de aquecedor 
individual. Instalações elétricas: completas e com alguns circuitos independentes, 
satisfazendo distribuição básica de pontos de luz e tomadas, podendo estar 
incluídos, pontos para telefone e televisão. Esquadrias: portas lisas de madeira, 
caixilhos de ferro, madeira ou de alumínio e janelas com veneziana de madeira ou 
de alumínio de padrão comercial. 
 
BOM (R1-N) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE DE 180 A 250 m² COM UM OU DOIS  
PAVIMENTOS EM LOTES QUE VÃO DE 300 A 500 m2. 

Edificações em geral isoladas, podendo ser térreas ou com mais pavimentos, 
construídas atendendo a projeto arquitetônico planejado no tocante à disposição 
interna dos ambientes e a detalhes personalizados nas fachadas. Compostas 
geralmente de sala para dois ou mais ambientes, três ou mais dormitórios (pelo 
menos uma suíte), banheiros, lavabo social, copa, cozinha, além de dependências 
de serviços completas e garagem para dois ou mais veículos. Estrutura mista, 
cobertura de telhas de barro sobre estrutura de madeira ou lajes maciças 
impermeabilizadas com proteção térmica. Áreas externas ajardinadas e 
pavimentadas com pedras ou cerâmicas especiais, eventualmente dotada de 
piscina ou churrasqueira. Fachadas pintadas a látex sobre massa corrida, textura 
acrílica ou com aplicação de pedras ou equivalente. Caracteriza-se pela utilização 
de materiais construtivos acabamentos de boa qualidade, alguns fabricados sob 
encomenda: Pisos: cerâmica de alto padrão, carpete de madeira, madeira, 
cerâmica esmaltada, placas de mármore, granito ou similar com dimensões 
padronizadas. Paredes: pintura acrílica sobre massa corrida ou gesso; cerâmica, 
fórmica ou pintura especial nas áreas frias. Forro: pintura sobre massa corrida na 
própria laje; gesso; madeira. Instalações hidráulicas: completas e executadas 
atendendo a projetos específicos; banheiro com peças sanitárias, metais e seus 
respectivos componentes de qualidade, podendo dispor de aquecimento central. 
Instalações elétricas: completas e compreendendo diversos pontos de iluminação 



  

e tomadas com distribuição utilizando circuitos independentes e componentes de 
qualidade, inclusive pontos de telefone, de TV a cabo e, eventualmente 
equipamentos de segurança. Esquadrias: madeira estruturada, ferro e/ou de 
alumínio, caracterizadas por trabalhos e projetos especiais. 
 
FINO (R1-A) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ACIMA 250 m² COM UM OU DOIS  
PAVIMENTOS EM LOTES QUE VÃO DE 400 A 750 m2. 
Edificações geralmente isoladas, obedecendo a projeto arquitetônico peculiar, 
demostrando preocupação com funcionalidade e a harmonia entre os materiais 
construtivos, assim como, com os detalhes dos acabamentos aplicados. 
Compostas normalmente de salas para três ou mais ambientes (estar, jantar, 
escritórios, sala de inverno, biblioteca, etc.), quatro ou mais dormitórios 
(geralmente suítes), lavabo social, sala de almoço, copa, cozinha com despensa, 
além de dependências de serviços completas e garagem para no mínimo três 
veículos. Áreas livres planejadas atendendo projeto de paisagismo, podendo ter 
piscina, quadra esportiva ou churrasqueira. Estrutura completa de concreto 
armado. Cobertura em laje impermeabilizada com produtos apropriados, 
obedecendo a projetos específico e com proteção térmica ou telhas de cerâmica 
ou ardósia, sobre estrutura de madeira. Fachadas pintadas a látex sobre massa 
corrida, textura acrílica ou com aplicação de pedras especiais ou materiais 
equivalente, com detalhes definindo um estilo arquitetônico. Caracterizam-se pela 
utilização de materiais construtivos e acabamentos especiais, geralmente 
produzidos sob encomenda, tais como: Pisos: mármore ou de granito, 
porcelanato, cerâmica de alto padrão. Paredes: pintura acrílica sobre massa 
corrida ou texturizadas, azulejos, fórmica, epóxi, tecidos, porcelanato ou 
equivalente. Forro: pintura acrílica sobre massa corrida na própria laje; gesso; 
madeira. Instalações hidráulicas: obedecendo a projeto específico, banheiros 
dotados de peças sanitárias e metais nobres, hidromassagem, aquecimento 
central. Instalações elétricas: projetadas especialmente e utilizando circuitos 
independentes e componentes de qualidade, para pontos de usos diversos, 
inclusive tomadas para equipamentos domésticos, telefone, eventualmente 
equipamentos de ar condicionado e de segurança. Esquadrias: madeira e/ou de 
alumínio, com detalhes de projeto específico e utilizando ferragens especiais. 
 
EXTRA FINO (R1-A) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ACIMA DE 300 m² A 350,00 m², COM UM 
OU DOIS PAVIMENTOS EM LOTES ACIMA DE 500 m2. 
Edificações geralmente isoladas, obedecendo a projeto arquitetônico peculiar, 
demostrando preocupação com funcionalidade e a harmonia entre os materiais 
construtivos, assim como, com os detalhes dos acabamentos aplicados. 
Compostas normalmente de salas para três ou mais ambientes (estar, jantar, 
escritórios, sala de inverno, biblioteca, etc.), quatro ou mais dormitórios 
(geralmente suítes), lavabo social, sala de almoço, copa, cozinha com despensa, 
além de dependências de serviços completas e garagem para no mínimo três 
veículos. Áreas livres planejadas atendendo projeto de paisagismo, podendo ter 
piscina, quadra esportiva ou churrasqueira. Estrutura completa de concreto 



  

armado. Cobertura em laje impermeabilizada com produtos apropriados, 
obedecendo a projetos específico e com proteção térmica ou telhas de cerâmica 
ou ardósia, sobre estrutura de madeira. Fachadas pintadas a látex sobre massa 
corrida, textura acrílica ou com aplicação de pedras especiais ou materiais 
equivalente, com detalhes definindo um estilo arquitetônico. Caracterizam-se pela 
utilização de materiais construtivos e acabamentos especiais, geralmente 
produzidos sob encomenda, tais como: Pisos: mármore ou de granito, 
porcelanato, cerâmica de alto padrão. Paredes: pintura acrílica sobre massa 
corrida ou texturizadas, azulejos, fórmica, epóxi, tecidos, porcelanato ou 
equivalente. Forro: pintura acrílica sobre massa corrida na própria laje; gesso; 
madeira. Instalações hidráulicas: obedecendo a projeto específico, banheiros 
dotados de peças sanitárias e metais nobres, hidromassagem, aquecimento 
central. Instalações elétricas: projetadas especialmente e utilizando circuitos 
independentes e componentes de qualidade, para pontos de usos diversos, 
inclusive tomadas para equipamentos domésticos, telefone, eventualmente 
equipamentos de ar condicionado e de segurança. Esquadrias: madeira e/ou de 
alumínio, com detalhes de projeto específico e utilizando ferragens especiais 
 
LUXO (R1-A) 
AREA BRUTA, NORMALMENTE ACIMA DE 350 m² COM UM OU DOIS  
PAVIMENTOS EM LOTES ACIMA DE 500 m2. 

Edificações em terrenos de amplas dimensões, totalmente isolados, satisfazendo 
a projeto arquitetônico exclusivo, tanto na disposição e integração dos ambientes 
ou mais (estar, jantar, lareira, etc.), lavabo, sala de almoço, copa, cozinha, adega, 
despensa, quatro ou mais suítes, sendo uma máster, dependências completas 
para empregados (mais de um dormitório), garagem para quatro ou mais 
veículos. Áreas livres planejadas atendendo projeto paisagístico especial, 
usualmente contendo área de lazer completa, tais como piscina, vestiários, 
quadras de esportes, churrasqueira. Cobertura em lajes maciças com proteção 
térmica ou telhas de cerâmica ou ardósia, sobre estrutura de madeira. Fachadas 
com tratamentos arquitetônicos especiais, definidos pelo estilo do projeto de 
arquitetura. Caracterizam-se pela natureza excepcionalmente nobre e 
diferenciada dos materiais e dos acabamentos empregados, personalizados para 
reforçar a intenção do projeto, geralmente especialmente desenhados e 
caracterizados por trabalhos especiais e com acessórios fabricados por 
encomenda. 
 

TABELA II 
APARTAMENTOS COM OU SEM ELEVADOR 

 
REGULAR (R8-B) (PP-B) (PIS) 
ÁREA ÚTIL, NORMALMENTE ATÉ 120 m2 TRÊS OU MAIS PAVIMENTOS 
Edificações com três ou mais pavimentos, dotados ou não de elevador (marca 
comum) e satisfazendo a projeto arquitetônico simples. Hall de entrada e 
corredores com dimensões reduzidas e acabamentos simples, geralmente sem 
portaria, podendo o térreo apresentar outras destinações, tais como pequenos 
salões comerciais ou lojas. Eventualmente pode haver espaço para 



  

estacionamento, contendo vagas de uso coletivo. Fachadas sem tratamentos 
especiais, normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco podendo Ter 
aplicação de pastilhas, cerâmica ou equivalentes. Unidades normalmente 
constituídas de sala, um ou mais dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço 
conjugada ou separada por meia parede, geralmente sem dependência de 
empregada. Caracteriza-se pela utilização de acabamentos econômicos, porém de 
boa qualidade, tanto nas áreas privativas como nas de uso comum, tais como: 
Pisos: cerâmica simples, vinílico. Paredes: pintura látex sobre emboço, reboco ou 
gesso, barra de azulejos (eventualmente até o teto) nas áreas molhadas. 
Instalações hidráulicas: sumárias com número mínimo de pontos de água, 
instalação somente de água fria; peças sanitárias básicas, de modelo simples. 
Instalações elétricas: sumárias e com mínimo de pontos de luz, interruptores ou 
tomadas, utilizando componentes comuns. Esquadrias: ferro, veneziana de PVC 
ou de alumínio ou madeira do tipo comum. 
 
BOM (R8-N) (R16N) 
ÁREA ÚTIL, NORMALMENTE DE 120 ATÉ 250 m2 EM GERAL. QUATRO 
OU MAIS PAVIMENTOS 
Edifícios atendendo a projeto arquitetônico com soluções planejadas tanto na 
estética das fachadas como na distribuição interna dos apartamentos, em geral 
dois por andar. Dotados de dois ou mais elevadores (social e serviço), geralmente 
com acessos e circulação independentes. Hall social não necessariamente amplo, 
porém com revestimentos e elementos de decoração de bom padrão. Áreas 
externas com grandes afastamentos e jardins, podendo ou não conter área de 
lazer (salão de festas, quadras de esportes, piscinas, etc. Fachadas com pintura 
sobre massa corrida, massa texturizada ou cerâmica; eventualmente combinados 
com detalhes em granito ou material equivalente. Unidades contendo salas para 
dois ou mais ambientes, três dormitórios, pelo menos uma suíte, dois ou mais 
banheiro completos, cozinha, dependências para empregada e duas ou mais 
vagas de estacionamento. Caracterizam-se pela utilização de materiais 
construtivos e acabamentos de bom padrão e qualidade, tanto nas áreas 
privativas como nas de uso comum, tais como: Pisos: cerâmica esmaltada, placas 
de mármore ou de granito. Paredes: pintura látex sobre e massa corrida ou gesso, 
cerâmica. Instalações hidráulicas: completas com peças sanitárias e metais de 
boa qualidade, aquecimento central. Instalações elétricas: completas e 
compreendendo diversos pontos de iluminação e tomadas com distribuição 
utilizando circuitos independentes e componentes de qualidade, inclusive pontos 
especiais para equipamentos eletrodomésticos e instalações para antena de TV e 
telefone nas principais acomodações. Esquadrias: caixilhos e venezianas de 
madeira ou de alumínio. 
 
FINO (R8-A) (R16-A) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ACIMA DE 250 m2 ATÉ 300M² QUATRO 
OU MAIS PAVIMENTOS COM ATÉ DOIS APARTAMENTOS POR ANDAR 
Edifícios exibindo linhas arquitetônicas esmeradas. Normalmente compostos por 
um único apartamento por andar, podendo ser dúplex. Elevadores de primeira 
linha com circulação independente para a parte social e de serviço, ambos com 



  

acesso direto aos subsolos. Hall social amplo com materiais de acabamento e de 
decoração esmerados e pé-direito elevado, dotados de guarita e sistema especial 
de segurança. Áreas externas com grandes afastamentos, planejadas e com 
tratamento paisagístico especial, geralmente completadas com área de lazer 
completo. Fachadas dotadas de tratamentos especiais em concreto aparente, 
massa raspada, texturizada, granito ou material equivalente. Unidades com pelo 
menos quatro dormitórios (pelo menos duas suítes), sala para três ou mais 
ambientes, dependências de empregada, ampla área de serviço e pelo menos três 
vagas de estacionamento, eventualmente acrescidas de outras para visitantes. 
Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e acabamentos 
especiais, tanto nas áreas privativas como nas de uso comum, tais como: Pisos: 
madeira, mármore, granito polido, cerâmica especial ou similar. Paredes: pintura 
látex sobre massa corrida ou gesso, cerâmica, epóxi, melamínico ou similar. 
Instalações hidráulicas: completas e obedecendo a disposição especial, com 
peças sanitárias e metais de qualidade superior, podendo dispor de 
hidromassagem e aquecimento central. Instalações elétricas: sistema especial de 
iluminação, projetado em circuitos independentes, utilizando componentes de 
qualidade, com pontos de tomada para usos diversos, inclusive para 
equipamentos domésticos; eventualmente ar condicionado. Esquadrias: madeira 
ou de alumínio, executadas atendendo a projetos específicos e utilizando 
ferragens especiais 
 
EXTRA-FINO (R8-A) (R16-A) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ACIMA DE 300 m2 QUATRO OU MAIS 
PAVIMENTOS COM ATÉ DOIS APARTAMENTOS POR ANDAR 

Edifícios exibindo linhas arquitetônicas esmeradas. Normalmente compostos por 
um único apartamento por andar, podendo ser dúplex. Elevadores de primeira 
linha com circulação independente para a parte social e de serviço, ambos com 
acesso direto aos subsolos. Hall social amplo com materiais de acabamento e de 
decoração esmerados e pé-direito elevado, dotados de guarita e sistema especial 
de segurança. Áreas externas com grandes afastamentos, planejadas e com 
tratamento paisagístico especial, geralmente completadas com área de lazer 
completo. Fachadas dotadas de tratamentos especiais em concreto aparente, 
massa raspada, texturizada, granito ou material equivalente. Unidades com pelo 
menos quatro dormitórios (pelo menos duas suítes), sala para três ou mais 
ambientes, dependências de empregada, ampla área de serviço e pelo menos três 
vagas de estacionamento, eventualmente acrescidas de outras para visitantes. 
Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e acabamentos 
especiais, tanto nas áreas privativas como nas de uso comum, tais como: Pisos: 
madeira, mármore, granito polido, cerâmica especial ou similar. Paredes: pintura 
látex sobre massa corrida ou gesso, cerâmica, epóxi, melamínico ou similar. 
Instalações hidráulicas: completas e obedecendo a disposição especial, com 
peças sanitárias e metais de qualidade superior, podendo dispor de 
hidromassagem e aquecimento central. Instalações elétricas: sistema especial de 
iluminação, projetado em circuitos independentes, utilizando componentes de 
qualidade, com pontos de tomada para usos diversos, inclusive para 
equipamentos domésticos; eventualmente ar condicionado. Esquadrias: madeira 



  

ou de alumínio, executadas atendendo a projetos específicos e utilizando 
ferragens especiais 
 
LUXO (R8-A) (R16-A) 
ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ACIMA DE 300 m2, QUATRO OU MAIS 
PAVIMENTOS, COM ATÉ DOIS APARTAMENTOS POR ANDAR 
Edifícios com linhas arquitetônicas exclusivas e estilo diferenciado, atendendo a 
projeto arquitetônico singular, com áreas privativas e sociais amplas e bem 
planejados, caracterizados pela natureza excepcionalmente nobre dos materiais e 
dos revestimentos utilizados. Elevadores de marca reputada, com acessos e 
circulação independentes para a parte social e de serviço. Saguão social amplo e 
pé direito elevado, dotado de materiais de acabamento e decoração esmerados e 
controlado com sistema de vigilância por TV. Áreas externas com grandes 
afastamentos, planejadas e atendendo projeto paisagístico, em geral contendo 
área de lazer completa. Fachadas com tratamento arquitetônico em concreto 
aparente ou revestimentos com massa raspada, massa texturizada, granito ou 
material equivalente. Unidades amplas, normalmente uma por andar, podendo ser 
dúplex ou tríplex, com, preocupação especialmente voltada na disposição dos 
ambientes caracterizada pela circulação diferenciada nas áreas sociais, intima e 
de serviço. Contendo salas para diversos ambientes (estar, jantar, intima, lareira, 
almoço, biblioteca), pelo menos quatro suítes, com "closet", sendo uma máster, 
cozinha, despensa e área de serviço com instalações completas para 
empregados, além de varandas nas quais podem estar incluídas churrasqueiras e 
piscina privativas. Normalmente quatro ou mais vagas de estacionamento por 
unidade, além de outras para visitantes. Caracterizam-se pela natureza 
excepcionalmente nobre e diferenciada das instalações e dos materiais de 
acabamentos empregados, geralmente personalizados e caracterizados por 
trabalhos especiais. 
 

TABELA III 
CASAS EM SÉRIE E CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS 

PADRÃO REGULAR (PIS) (PP-B) (PP-N) (R8-B) 
(definição pelo padrão construtivo e/ou pela área útil construída de até 
120m²) 
Edificações térreas ou assobradadas, podendo ser germinadas, inclusive de 
ambos os lados, satisfazendo o projeto arquitetônico simples, com ou sem 
unidades similares, geralmente compostas de sala, um ou mais dormitórios, 
banheiro, cozinha, podendo dispor de dependências externas para serviços e 
cobertura simples para veículo. Estrutura coberta em laje pré-moldada, 
impermeabilizada ou telhas de cimento amianto ou barro sobre estrutura de 
madeira, forro. Áreas externas sem tratamentos especiais, eventualmente pisos 
cimentados ou revestidos com caco de cerâmica ou cerâmica comum. Fachadas 
normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco, podendo ter detalhes em 
pastilhas, cerâmicas ou equivalentes, na principal. Caracterizam-se pela utilização 
de materiais construtivos e acabamentos econômicos e simples, tais como: Pisos: 
cerâmica comum, ardósia, cimento queimado. Paredes: pintura sobre emboço ou 
reboco aplicados na própria laje; ou sobre madeira comum. Instalações 



  

hidráulicas: embutidas e restritas aos componentes essenciais, dotadas de peças 
sanitárias comuns e metais de modelo simples. Instalações elétricas: embutidas, 
com pontos de iluminação básicos, reduzido número de tomadas e utilizando 
componentes comuns. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro de padrão popular 
 
PADRÃO BOM (R8-N) (R16-N) 
(definição pelo padrão construtivo e/ou pela área útil construída acima de 
120 até 250 m²)  
Edificações em geral isoladas, podendo ser térreas ou com mais pavimentos, 
construídas atendendo a projeto arquitetônico planejado, no tocante à disposição 
interna dos ambientes e a detalhes personalizados nas fachadas, com ou sem 
unidades similares, compostas geralmente de sala para dois ou mais ambientes, 
três ou mais dormitórios (pelo menos uma suíte), banheiros, lavabo social, copa, 
cozinha, além de dependências de serviços completas e garagem para dois ou 
mais veículos. Estrutura mista, coberta de telhas de barro sobre estrutura de 
madeira ou lajes maciças impermeabilizadas com proteção térmica. Áreas 
externas ajardinadas e pavimentadas com pedras ou cerâmicas especiais, 
eventualmente dotada de piscina ou churrasqueira. Fachadas pintadas a látex 
sobre massa corrida, textura acrílica ou com aplicação de pedras ou equivalente. 
Caracterizam-se pela utilização de materiais construtivos e acabamentos de boa 
qualidade, alguns fabricados sob encomenda: Pisos: cerâmica de alto padrão, 
carpete de madeira, madeira, cerâmica esmaltada, placas de mármore, granito ou 
similar com dimensões padronizadas. Paredes: pintura acrílica sobre massa 
corrida ou gesso; cerâmica, fórmica ou pintura especial nas áreas frias. Forro: 
pintura sobre massa corrida na própria laje; gesso; madeira. Instalações 
hidráulicas: completas e executadas atendendo a projetos específicos, banheiro 
com peças sanitárias, metais e seus respectivos componentes de qualidade, 
podendo dispor de aquecimento central. Instalações elétricas: completas e 
compreendendo diversos pontos de iluminação e tomadas com distribuição 
utilizando circuitos independentes e componentes de qualidade, inclusive pontos 
de telefone, de TV a cabo e, eventualmente equipamentos de segurança. 
Esquadrias: madeira estruturada, ferro e/ou de alumínio, caracterizadas por 
trabalhos e projetos especiais.  
 
PADRÃO LUXO (R8-A) (R16-A) 
(definição pelo padrão construtivo e/ou pela área útil construída acima de 
250m²) 

Edificações totalmente isoladas, satisfazendo a projeto arquitetônico exclusivo, 
tanto na disposição e integração dos ambientes ou mais (estar, jantar, lareira, etc), 
lavabo, sala de almoço, copa, cozinha, adega, despensa, quatro ou mais suítes, 
sendo uma máster, dependências completas para empregados (mais de um 
dormitório), garagem para quatro ou mais veículos. Áreas livres planejadas 
atendendo projeto paisagístico especial, usualmente contendo área de lazer 
completa, tais como piscina, vestiários, quadras e esportes, churrasqueira. 
Cobertura em lajes maciças com proteção térmica ou telhas de cerâmica ou 
ardósia, sobre estrutura de madeira. Fachadas com tratamentos arquitetônicos 
especiais, definidos pelo estilo do projeto de arquitetura. Caracterizam-se pela 



  

natureza excepcionalmente nobre e diferenciada dos materiais e dos 
acabamentos empregados, personalizados para reforçar a intenção do projeto, 
geralmente especialmente desenhados e caracterizados por trabalhos especiais e 
com acessórios fabricados por encomenda. 
 

TABELA IV 
Estacionamento de Veículos 

Área de estacionamento comum e indeterminado de veículo automotor, em 
estabelecimentos comerciais, demarcada e identificada em projeto tão somente 
para efeito de quantificação e disponibilidade.  
REGULAR 

Área de estacionamento localizada em espaço sem cobertura prevista no projeto 
arquitetônico. 
BOM 
Área de estacionamento localizada em espaço com cobertura prevista no projeto 
arquitetônico, subsolos ou pavimentos específicos e cobertos. 
 

TABELA V 
GARAGENS 

Área de estacionamento de veículo automotor, em projeto arquitetônico podendo 
ser classificada como: 
Área de vaga de garagem vinculada à unidade autônoma: Área de 
estacionamento privativo de veículo automotor, demarcada e identificada em 
projeto arquitetônico e vinculada à área privativa principal da unidade autônoma 
por direito de propriedade, sem atribuição de fração ideal específica no terreno e 
partes comuns do condomínio 
Área de vaga de garagem como unidade autônoma: Área de 

estacionamento privativo de veículo automotor, demarcada e identificada em 
projeto arquitetônico, com acesso que independe da ocupação das demais vagas 
consideradas como unidades autônomas ou a outras vagas de uso comum e 
indeterminado, e que, a critério do incorporador, será considerada como unidade 
autônoma, com atribuição de fração ideal própria no terreno e partes comuns do 
edifício; 
Área de vaga de garagem de uso comum e indeterminado: Área de 
estacionamento comum e indeterminado de veículo automotor, demarcada e 
identificada em projeto tão somente para efeito de quantificação e disponibilidade. 
Quando atribuído direito de uso de vaga (s) à unidade autônoma, pode ser tratada 
como área de uso comum de divisão não proporcional. Quando não atribuído 
direito de uso de vaga (s) à unidade autônoma, pode ser tratada tecnicamente 
como área de uso comum de divisão proporcional 
 
COM ELEVADOR 
Garagens descritas em empreendimentos cuja área de estacionamento esteja 
especificada em pavimento diverso daquele em mesmo nível do logradouro de 
entrada e ou saída, onde os veículos se deslocam entre os pavimentos através de 
equipamento de elevador  
 



  

COM RAMPA 

Garagens descritas em empreendimentos cuja área de estacionamento esteja 
especificada em pavimento diverso daquele em mesmo nível do logradouro de 
entrada e ou saída, onde os veículos se deslocam entre os pavimentos através de 
rampas.  
 
TÉRREA 

Garagens descritas em empreendimentos cuja área de estacionamento esteja 
especificada no pavimento de mesmo nível do logradouro de entrada e ou saída, 
não havendo deslocamento de veículos entre pavimentos do empreendimento. 
 

TABELA VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVIII, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, 
XXV, XXVIII E XXIX 

Escritórios, Bancos e similares, Lojas, Supermercados, Mercearias, Hotéis e 
similares, Pensões, Hotéis, Bares, Restaurantes e Lanchonetes, Academias 
de Ginástica, Cemitérios, Hospitais e Asilos, Clínicas Médicas e Dentistas, 
Escolas e Creches, Repartições Públicas, Policiais, Indústrias Comuns e 

Especializadas 
Comercial horizontal ou vertical, com ou sem elevador, de serviços ou 
mistos, com ou sem subsolo 
 
POPULAR (CAL-8) (definição pelo padrão construtivo) 
Edificações térreas, vãos médios (em torno de 8m); caixilhos de ferro ou madeira, 
eventualmente de alumínio; vidros comuns; pé direito até 3m. Estrutura de 
alvenaria ou de concreto armado revestido. Acabamento externo: paredes 
rebocadas; pastilhas, lito-cerâmicas; pintura à látex ou similar. Acabamento 
interno: paredes rebocadas, revestidas com granilite, azulejos até meia altura; 
pisos cerâmicos, granilite, tacos, borracha; forro simples ou ausente; pintura à 
látex ou similar. Circulação: corredores de circulação, escadas e/ou rampas 
estreitas; eventualmente elevador para carga. Instalações sanitárias: banheiros 
privativos ou de uso comum, compatíveis com o uso da edificação 
 
REGULAR (CSL-8) (definição pelo padrão construtivo)  

Edificações térreas ou assobradas, executadas obedecendo à estrutura 
convencional e sem preocupação com a funcionalidade ou estilo arquitetônico. 
Subdivididos em salas com dimensões reduzidas, possuem banheiros que podem 
ser privativos ou coletivos, contendo apenas instalações básicas e metais de 
modelo simples. Hall e corredores de larguras reduzidas, geralmente sem portaria, 
podendo o térreo apresentar destinações diversas, tais como pequenos salões ou 
lojas. Normalmente com poucas vagas de estacionamento ou nenhuma. Fachadas 
sem tratamentos arquitetônicos, normalmente pintadas a látex sobre emboço ou 
reboco, combinadas com caixilhos do tipo econômico, fabricados com material de 
qualidade inferior. Caracteriza-se pela utilização de poucos acabamentos, tanto 
nas áreas privativas como nas de uso comum, tais como: Pisos: cerâmica comum, 
ardósia, caco de cerâmica ou até cimentado liso. Paredes: pintura látex sobre 
emboço ou reboco, barra impermeável (pintura ou azulejos comuns) nas áreas 
molhadas e eventualmente, nas áreas de circulação e escadarias. Forros: pintura 



  

sobre emboço e reboco na própria laje. Instalações elétricas: sumárias e com 
poucos pontos de luz, interruptores e tomadas, utilizando componentes comuns. 
 
BOM (CSL-8)(CSL-16) (definição pelo padrão construtivo) 
Edificações com até quatro pavimentos, com elevador, atendendo a projeto 
arquitetônico planejado, compreendendo conjuntos de salas de dimensões 
médias, dotadas de banheiros privativos, inclusive copa. Geralmente com número 
reduzido de vagas de estacionamento por unidade. Hall de entrada não 
necessariamente amplo, geralmente com portaria, podendo ou não abrigar lojas 
no pavimento térreo. Áreas externas com recuos em geral ajardinadas. Fachadas 
com aplicação de texturas ou revestimento cerâmico e caixilharia de alumínio, 
madeira, observando vãos de dimensões médias. Caracteriza-se pela utilização 
de acabamentos de qualidade, fabricados em escala comercial, nas áreas 
privativas e de uso comum. Pisos: cerâmica, vinílico, granilite, pedra ou similar. 
Paredes: pintura látex sobre massa corrida ou gesso, massa texturizada, 
cerâmica, azulejos, pastilhas vitrificadas. Instalações elétricas: distribuição básica, 
com pontos de luz e tomadas em quantidade satisfatórias e utilizando 
componentes comuns, possuindo alternativa para instalação de ar condicionado 
individual em local específico. 
 
LUXO (CSL-8)(CSL-16) (definição pelo padrão construtivo)  

Edificações com mais de quatro pavimentos, com elevador, atendendo a projeto 
arquitetônico singular, estruturado em lajes amplas e especialmente concebidos 
com módulos de banheiros e copas em posições previamente localizadas, 
integrando sistema de segurança e manutenção, além de infraestrutura adequada 
para receber incrementos tecnológicos, instalações de ar condicionado central, de 
forma permitir grande versatilidade no aproveitamento dos pisos, de forma 
integral ou sub dividido. Elevadores de alta velocidade e de grande capacidade. 
Geralmente dotado de heliporto. Amplas áreas de estacionamento, com diversas 
vagas, inclusive para visitantes. Áreas externas com grandes afastamentos, 
dotadas de projetos paisagísticos e áreas comuns decoradas com materiais 
sofisticados, possuindo locais para reuniões e dependências de apoio. Fachadas 
de grande impacto visual, com uso do concreto armado, aço inoxidável ou 
escovado, com vidros reflexivos especialmente projetados sob o ponto de vista da 
luminosidade, conforto térmico e isolamento acústico 
 

TABELA XVI - XXVII (GI) 
Posto de serviço, Armazém) 

 
POPULAR (GI) 
(definição pelo padrão construtivo)  
Com um só pavimento e vãos de pequenas proporções, podendo chegar até dez 
metros, fechamentos com alvenaria de tijolos ou blocos de concreto, podendo ou 
não ser totalmente vedados. Cobertura em telhas de barro, metálicas ou de 
fibrocimento, sobre estrutura de madeira, sem forro. Fachadas sem revestimentos, 
podendo ser pintadas a látex sobre emboço ou reboco. Caracteriza-se pela 
utilização apenas de materiais de acabamentos essenciais, tais como: Pisos: em 



  

geral concreto rústico; podendo ter revestimentos ou pintura sobre reboco, 
eventualmente barra impermeável nos banheiros. Paredes: geralmente sem 
revestimento ou pintura sobre reboco, eventualmente barra impermeável nos 
banheiros. Instalações hidráulicas: sumárias, dotado de aparelhos sanitários 
simples. Instalações elétricas: mínimas com poucos pontos de luz e tomadas, 
podendo apresentar fiações aparentes. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro 
simples e de baixa qualidade.  
 
REGULAR (GI) 

(definição pelo padrão construtivo) 
Com um pavimento ou mais, podendo ter divisões internas para escritórios, 
mezaninos ou outras dependências. Projetados para vãos de proporções médias, 
em geral até dez metros, em estrutura metálica ou de concreto e fechamentos 
com alvenaria de tijolos ou blocos de concreto. Coberturas de telhas de barro ou 
de fibrocimento sobre tesouras de madeira ou metálicas, geralmente com forro. 
Fachadas normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco ou sem 
revestimento. Caracteriza-se pela utilização de poucos acabamentos, tais como: 
Pisos: concreto, eventualmente estruturado, podendo ter revestimentos de 
cerâmica comum ou caco de cerâmica. Paredes: pintura sobre reboco, podendo 
apresentar barra impermeável e azulejos comuns nos banheiros. Instalações 
hidráulicas: simples e dotadas apenas de equipamentos básicos. Instalações 
elétricas: econômicas. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro 
 
BOM (GI) 
(definição pelo padrão construtivo) 
Com um pavimento ou mais, pé- direito elevado e vãos de grandes proporções, 
utilizando estruturas especiais metálicas, de concreto pré - moldado ou armado no 
local. Coberturas metálicas ou telhas pré-moldadas de concreto protendido. 
Fachadas com tratamento arquitetônico, utilizando painéis de vidro, pintura a látex, 
revestimento cerâmico ou outros materiais. Áreas externas com tratamento 
paisagístico, pavimentação, tendo como dependências acessórias vagas de 
estacionamento, guarita, plataforma de carga e descarga, dentre outras. 
Caracteriza-se pela aplicação de materiais de acabamento especiais, tais como: 
Pisos: concreto estruturado e com revestimentos especiais nas áreas dos galpões; 
cerâmico, vinílico, ou outros. Paredes: pintura com tintas especiais, resinas ou 
acrílicas ou cerâmicas. Instalações hidráulicas: completas e de boa qualidade. 
Instalações elétricas: completas, com componentes de boa qualidade, distribuídas 
em circuitos projetados especialmente, incluindo cabines de força; instalações 
suplementares para combate a incêndio, ar condicionado central nas áreas 
administrativas, dentre outros. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro, 
geralmente obedecendo a projeto específico.  
 

TABELA XV, XVII, XIX (GI) 
Clube e agremiações, Cinemas e Teatros; Templos e outras Edificações 

Assemelhados 
 
POPULAR (definição pelo padrão construtivo)  



  

Com um só pavimento e vãos de pequenas proporções, podendo chegar até dez 
metros, fechamentos com alvenaria de tijolos ou blocos de concreto, podendo ou 
não ser totalmente vedados. Cobertura em telhas de barro, metálicas ou de 
fibrocimento, sobre estrutura de madeira, sem forro. Fachadas sem revestimentos, 
podendo ser pintadas a látex sobre emboço ou reboco. Caracteriza-se pela 
utilização apenas de materiais de acabamentos essenciais, tais como: Pisos: em 
geral concreto rústico; podendo ter revestimentos ou pintura sobre reboco, 
eventualmente barra impermeável nos banheiros. Paredes: geralmente sem 
revestimento ou pintura sobre reboco, eventualmente barra impermeável nos 
banheiros. Instalações hidráulicas: sumárias, dotado de aparelhos sanitários 
simples. Instalações elétricas: mínimas com poucos pontos de luz e tomadas, 
podendo apresentar fiações aparentes. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro 
simples e de baixa qualidade. 
 
REGULAR (GI) (definição pelo padrão construtivo)  

Com um pavimento ou mais, podendo ter divisões internas para escritórios, 
mezaninos ou outras dependências. Projetados para vãos de proporções médias, 
em geral até dez metros, em estrutura metálica ou de concreto e fechamentos 
com alvenaria de tijolos ou blocos de concreto. Coberturas de telhas de barro ou 
de fibrocimento sobre tesouras de madeira ou metálicas, geralmente com forro. 
Fachadas normalmente pintadas a látex sobre emboço ou reboco ou sem 
revestimento. Caracteriza-se pela utilização de poucos acabamentos, tais como: 
Pisos: concreto, eventualmente estruturado, podendo ter revestimentos de 
cerâmica comum ou caco de cerâmica. Paredes: pintura sobre reboco, podendo 
apresentar barra impermeável e azulejos comuns nos banheiros. Instalações 
hidráulicas: simples e dotadas apenas de equipamentos básicos. Instalações 
elétricas: econômicas. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro. 
 
BOM (GI) (definição pelo padrão construtivo)  

Com um pavimento ou mais, projetados para vãos, em geral, superior a dez 
metros, utilizando estruturas metálicas ou telhas pré-moldadas de concreto 
protendido. Fachadas com tratamento arquitetônico simples, pintadas a látex, com 
revestimento de cerâmica ou outros materiais. Áreas externas com piso cimentado 
ou concreto simples, podendo Ter partes ajardinadas. Caracteriza-se pela 
utilização de acabamentos econômicos, tais como: Pisos: concreto estruturado 
nas áreas dos galpões, cerâmica, vinílico. Paredes: pintura a látex sobre reboco, 
podendo apresentar barra impermeável e azulejos comuns nos banheiros. 
Instalações hidráulicas: completas, com louça sanitária e metais comuns. 
Instalações elétricas: completas, com distribuição em circuitos independentes. 
Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro. 
 
LUXO (GI) (definição pelo padrão construtivo) 
Com um pavimento ou mais, pé- direito elevado e vãos de grandes proporções, 
utilizando estruturas especiais metálicas, de concreto pré - moldado ou armado no 
local. Coberturas metálicas ou telhas pré-moldadas de concreto protendido. 
Fachadas com tratamento arquitetônico, utilizando painéis de vidro, pintura a látex, 
revestimento cerâmico ou outros materiais. Áreas externas com tratamento 



  

paisagístico, pavimentação, tendo como dependências acessórias vagas de 
estacionamento, guarita, plataforma de carga e descarga, dentre outras. 
Caracteriza-se pela aplicação de materiais de acabamento especiais, tais como: 
Pisos: concreto estruturado e com revestimentos especiais nas áreas dos galpões; 
cerâmico, vinílico, ou outros. Paredes: pintura com tintas especiais, resinas ou 
acrílicas ou cerâmicas. Instalações hidráulicas: completas e de boa qualidade. 
Instalações elétricas: completas, com componentes de boa qualidade, distribuídas 
em circuitos projetados especialmente, incluindo cabines de força; instalações 
suplementares para combate a incêndio, ar condicionado central nas áreas 
administrativas, dentre outros. Esquadrias: madeira, alumínio e/ou ferro, 
geralmente obedecendo a projeto específico. 



 
DECRETO N. 4.425, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 
Regulamenta os artigos 58 e 
59 da Lei Complementar 
Municipal n. 185, de 11 de 
outubro de 2023, 
estabelecendo normas e 
procedimentos para apuração 
da base de cálculo do ISSQN 
da construção civil, itens 7.02, 
7.04 e 7.05 da lista de serviços, 
por arbitramento e por 
estimativa de mão de obra para 
construção. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do 

disposto nos artigos 58 e 59, da Lei Complementar Municipal n. 185, de 11 de 
outubro de 2023; 

 
CONSIDERANDO os valores médios para mão de obra na 

construção civil praticados no mercado, divulgado pelo SINDUSCON/SP e o 
Custo Unitário Básico (CUB) de construção civil; 

 
CONSIDERANDO os serviços da construção civil não 

contemplados na publicação do SINDUSCON/SP e o Custo Unitário Básico 
(CUB) de construção civil; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° Para fins de cobrança do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza (ISSQN) da construção civil, itens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista 
de serviços da Lei Complementar Municipal n. 185, de 11 de outubro de 2023, 
ficam regulamentadas as normas e procedimentos para apuração da base de 
cálculo, por arbitramento e por estimativa do serviço de mão-de-obra para 
construção civil. 

 
Art. 2° Quando as declarações, esclarecimentos, documentos 

expedidos e/ou apresentados pelo sujeito passivo e/ou por terceiros legalmente 
obrigados forem omissos ou não mereçam fé, o Fiscal procederá apuração do 
preço do serviço por arbitramento. 

 
Art. 3° O arbitramento da base de cálculo do ISSQN incidente 

sobre os serviços de construção civil terá como parâmetro o Custo Unitário 
Básico (CUB) da construção civil em vigor no mês anterior à data de 
constatação da conclusão, conforme os padrões estabelecidos em tabela 



 
específica publicada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado 
de São Paulo (Sinduscon/SP), levando-se em conta os elementos contidos no 
projeto aprovado pela unidade administrativa responsável pela aprovação de 
projetos ou constantes da planta do imóvel, cuja base de cálculo corresponderá 
a: 

 
I - 15% (quinze por cento) do valor CUB/m², observado o 

padrão de construção, na hipótese de reforma sem aumento de área, 
considerando: 

 
a) a área indicada na licença para execução de obras 

particulares expedida pela Prefeitura; ou 
 
b) a área total construída, se a área reformada for diferente ou 

não constar da respectiva licença. 
 
II – 40% (quarenta por cento) do valor médio do CUB/m², o 

padrão de construção utilizado será o R8N, na hipótese de áreas descobertas 
como terraço, quadra esportiva e pergolado; 

 
III - 30% (trinta por cento) do valor CUB/m², o padrão de 

construção utilizado será o R8N, na hipótese de demolição, considerando a 
área demolida. 

 
Parágrafo único. Tratando-se de construção do tipo mista, o 

cálculo considerará o valor correspondente à metragem quadrada de cada tipo 
de edificação, de acordo com o padrão a que se refere o caput deste artigo. 

 
Art. 4º No arbitramento da base de cálculo da mão-de-obra da 

piscina, o padrão de construção utilizado será o R8N e será considerado o tipo 
de material da piscina para apurar a base de cálculo, sendo o cálculo: 

 
I - Alvenaria: Fator 0,8 x R8N (mão-de-obra); 
 
II - Fibra: Fator 0,4 x R8N (mão-de-obra). 
 
Art. 5° A caracterização do padrão de construção, divulgada 

pelo Sinduscon/SP, nos termos do art. 3º, deste decreto, deverá ser feita 
naquela que mais se aproximar de suas características, seja pela utilização do 
imóvel ou por sua semelhança. 

 
Art. 6° Para obtenção da Carta de Habitação, o proprietário de 

obra de construção civil deverá apresentar notas fiscais dos respectivos 
serviços de construção executados, sujeitos à tributação do ISSQN, e 
comprovar a quitação do imposto pelo prestador. 

 



 
Parágrafo único. Na falta de cumprimento da obrigação, 

considerar-se-á o proprietário de obra de construção civil como responsável 
pelo pagamento. 

 
Art. 7° O arbitramento da base de cálculo do ISSQN nas obras 

de construção civil, reforma e demolição, deverá observar as seguintes regras: 
 
I - o arbitramento somente terá lugar nas hipóteses de 

ausência de recolhimento do imposto ou divergência entre o valor recolhido e o 
estipulado, nos casos em que o contribuinte não apresente regular 
contabilidade que permita a apuração do imposto por obra; 

 
II - considera-se área construída, para fins de enquadramento, 

o corpo principal do imóvel e seus anexos como garagem, terraços, varanda, 
lavanderia e congêneres. 

 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 22 de março de 2024. (PA n. 1707/2024) 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 304, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

Exonera, a pedido,  o 

servidor público que menciona 

e dá outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 2087/2024, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Secretário de Escola; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 13 de março de 

2024, o servidor público EDNILSON PEREIRA DE PAULA, Registro Funcional 

n. 5956, do cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, 

nomeado pela Portaria n. 69/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de março de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2024. (PA n. 2087/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 305, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
 

Anula a alínea “c”, do inciso I, 
do art. 1º, da Portaria n. 409, 
de 05 de maio de 2023, que 
nomeou o servidor Ayrton 
Soares Bello para atuar na 
Comissão Permanente de 
Processos Disciplinares e 
Sindicâncias – COPIAS. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 32, da Lei Complementar 

n. 93, de 19 de dezembro de 2012, com nova redação dada pela Lei 
Complementar Municipal n. 186, de 07 de novembro de 2023; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor juntado às fls. 

172/177, bem como a manifestação favorável da Procuradoria Geral do 
Município – fls. 178; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ANULAR a alínea “c”, do inciso I, do art. 1º, da Portaria 

n. 409, de 05 de maio de 2023, que nomeou o servidor Ayrton Soares Bello, 
Procurador, Registro Funcional n. 6412, para atuar na COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – 
COPIAS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Bertioga, 19 de março de 2024. (PA n. 3417/01) 

             

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 306, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

Transfere a servidora pública 

municipal que menciona e dá outras 

providências. 

 

A Secretária Municipal da Segurança e Mobilidade, Thalita Maria 

Walperes Ramos, e o Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Ney Carlos da 

Rocha, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem como no 

Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 25 de março de 2024, a servidora 

pública municipal BIANCA ANCELMO DE GODOY, Fiscal, Registro Funcional n. 

6325, da Secretária Municipal da Segurança e Mobilidade – SC, para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, com fundamento legal no 

artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 25 de março de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Thalita Maria Walperes Ramos 

Secretária Municipal da Segurança e Mobilidade 

 

 

 

 

Ney Carlos da Rocha 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 



 

 

 

 

PORTARIA N. 307, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

Nomeia o servidor público José 

Gilvaldo da Silva para atuar 

como Gestor do Fundo 

Municipal dos Direitos do Idoso 

– FMDI. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso - FMDI será gerenciado por servidor da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Renda – SD, a ser designado pelo Chefe do Poder 

Executivo, e que atuará nos limites e diretrizes fixadas pelo Conselho 

Municipal do Idoso, que também exercerá acompanhamento e fiscalização 

acerca da aplicação dos recursos financeiros do referido FMDI, nos termos do 

art. 2º, da Lei Municipal n. 1.328, de 13 de dezembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, através do Memorando n. 

216/2024-SD; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 19 de março de 2024, o servidor 

público JOSÉ GILVALDO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Contador, Registro Funcional n. 6313, para atuar como GESTOR DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – FMDI, nos termos do artigo 

2º, da Lei Municipal n. 1.328, de 13 de dezembro de 2018, em substituição à 

servidora pública Roseney dos Reis Sabino Correa, Registro Funcional n. 434. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de março de 2024. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria n. 585/2023. 

 

Bertioga, 21 de março de 2024. (PA n. 8225/2017) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 308, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos serviços oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou a Planilha de 

Controle de Registro, demonstrando a efetiva fiscalização com seu veículo 
particular, sem interrupções; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 04 

de fevereiro de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor 
MARCELO SALGADO MARTINEZ, Fiscal, Registro Funcional n. 551, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e 
do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 04 de fevereiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 21 de março de 2024. (PA n. 111/04-3) 
  

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 309, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 2220/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 18 de março de 

2024, a servidora pública LAURA FEIO PEREIRA SANTOS, Registro 

Funcional n. 6363, do cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, nomeada pela Portaria n. 116/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 22 de março de 2024. (PA n. 2220/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 


	ÁREA BRUTA, NORMALMENTE ATÉ 70m² UM OU DOIS PAVIMENTOS
	Construídas aparentemente sem preocupação com projeto ou utilização de mão de obra qualificada. Na maioria das vezes são construídas em etapas, compondo uma série de cômodos sem funções definitivas, podendo ocupar a totalidade do terreno e ter mais de...
	REGULAR (R1-B)
	MÉDIO COMERCIAL (R1-B)
	Prefeito do Município

